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Requer o envio de Anteprojeto de Lei
APRO VAD O ao Poder Executivo, que dispoe sobre
A Secretaria para proyidéncias a comunicagdao pelos condominios
residenciais e comerciais no Estado a
13 SEY/ m comunicarem aos oérgaos de
seguranga publica quando houver em
seu interior a ocorréncia ou indicios
P By PR de episoédios de violéncia doméstica e
17 Secrptario familiar contra mulher.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas
atribuicdes legais, apés a anuéncia desta Casa de Leis, requer o envio de
Anteprojeto de Lei ao Poder Executivo, que dispde sobre a comunicagao
pelos condominios residenciais e comerciais no Estado a comunicarem
aos 6rgaos de seguranga publica quando houver em seu interior a
ocorréncia ou indicios de episédios de violéncia doméstica e familiar
contra mulher.

JUSTIFICATIVA

Em ambito federal, estd em tramitagédo no Senado a PL n° 5064/20,
que obriga sindicos e administradores de condominios a denunciar casos de
violéncia contra mulheres, criancas, adolescentes, idosos e portadores de
deficiéncia, que tenham acontecido tanto nas areas comuns quanto nas
unidades particulares. Se a proposta virar lei, o sindico podera ser destituido em
caso de omissdo e o condominio recebera uma multa de cinco a dez salarios de
referéncia.

Ha também o PL federal n° 2510/20, que estd em estagio mais
avancgado de aprovagdo na Camara e responsabiliza nédo apenas a figura do
sindico em denunciar os casos, mas também cita condéminos, locatarios e
possuidores. As penalidades em caso de omissdo sdo destituigdo de sindico e
multa aos moradores.

A violéncia doméstica e familiar contra a mulher é qualquer agao
ou omissdo baseada no género que lhe cause morte, leséo, sofrimento fisico,
sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial, conforme definido no artigo
50da Lei Maria da Penha, a Lei n° 11.340/2008, criando uma série de dispositivos
com o arcabougo de proteger a mulher em situagéo de violéncia doméstica e
familiar, dentro do contexto de suas vulnerabilidades.
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A violéncia contra a mulher reflete questées de ordens cultural,
social e religiosa que se manifestam de formas distintas nas diferentes partes do
mundo. Enraizada e apoiada no patriarcado, a violéncia contra a mulher esta
presente tanto no espago publico quanto na vida privada, dentro de casa, nos
espacos de trabalho, em geral imposta por pessoas que a mulher conhece,
convive e em quem confia. Caso de parentes, cdnjuges, amigos e pessoas com
quem ela se relaciona.

Por entender que é de fundamental importancia, solicitamos aos nobres
Pares o apoio para a aprovacao deste requerimento.
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ANTEPROJETO DE LEI N° , de 2023.
Dispoe sobre a comunicagao pelos
condominios residenciais e
comerciais no Estado a

comunicarem aos oOrgaos de
seguranga publica quando houver
em seu interior a ocorréncia ou
indicios de episédios de violéncia
domeéstica e familiar contra mulher.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta:

Artigo 1° - Os condominios residenciais e comerciais localizados no
Estado do Tocantins, através de seus sindicos e/ou administradores
devidamente constituidos, deverdo encaminhar comunicagdo a Delegacia
Especializada de Atendimento & Mulher da Policia Civil ou ao o6rgéo de
Seguranga Publica, especializado, quando houver, em suas unidades
condominiais ou nas areas comuns, a ocorréncia ou indicios de episédios de
violéncia doméstica e familiar contra mulher.

Paragrafo tnico - A comunicagao a que se refere o caput deste Artigo
devera ser realizada de imediato, por ligagéo telefonica ou através de aplicativo
movel, nos casos de ocorréncia em andamento, e por escrito, por via fisica ou
digital, nas demais hipéteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, apds a
ciéncia do fato, contendo informagdes que possam contribuir para a identificagao
da possivel vitima e do possivel agressor.

Artigo 2° - Os condominios deverdo afixar, nas areas de uso comum,
cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto na presente Lei e
incentivando os conddminos a notificarem o sindico e/ou administrador quando
tomarem conhecimento da ocorréncia ou de indicios de episddios de violéncia
doméstica ou familiar no interior do condominio, bem como

Artigo 3° - O descumprimento do disposto nesta Lei podera sujeitar o
condominio infrator, garantidos a ampla defesa e o contraditério, as seguintes
penalidades administrativas:/ as penalidades dispostas na legislagao pertinente

| - adverténcia, quando da primeira autuagéo da infragao;
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Il - multa, a partir da segunda autuacao.

§ 1° - A multa prevista no inciso Il do § 1° deste artigo sera fixada entre
R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), a depender das
circunstancias da infragéo e eventual reincidéncia, tendo seu valor atualizado
pelo Indice de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA.

§ 2° - O valor arrecadado em decorréncia da aplicagdo da multa
prevista no inciso Il do caput deste artigo sera revertido em favor de fundos e
programas de protegéo aos direitos da mulher.

Artigo 4° - Cabera ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em
todos os aspectos necessarios a sua efetiva aplicagéo.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA

A propositura objetiva instituir o aluguel social as mulheres vitimas
de violéncia doméstica e familiar nos termos da Lei Federal n® 11.340, de 07 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que cria mecanismos para coibir a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher:

“Art. 3° Serdo asseguradas as mulheres as condigbes para o
exercicio efetivo dos direitos a vida, a seguranga, a saude, a
alimentacéo, a educacgéo, a cultura, @ moradia, ao acesso a justiga,
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, & cidadania, a liberdade, a
dignidade, ao respeito e a convivéncia familiar e comunitaria.

§1° O poder publico desenvolvera politicas que visem garantir os
direitos humanos das mulheres no &mbito das relagbes domeésticas
e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de
negligéncia, discriminagdo, exploragdo, violéncia, crueldade e
opressao.

§2° Cabe a familia, & sociedade e ao poder publico criar as
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condi¢gbes necessédrias para o efetivo exercicio dos direitos
enunciados no caput.”

“Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia doméstica e
familiar contra a mulher far-se-a por meio de um conjunto articulado
de acgdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios e de a¢des ndo-governamentais, tendo por diretrizes:”

(9

Art. 9° A assisténcia & mulher em situagdo de violéncia doméstica
e familiar serd prestada de forma articulada e conforme os
principios e as diretrizes previstos na Lei Organica da Assisténcia
Social, no Sistema unico de Salde, no Sistema unico de
Seguranga Publica, entre outras normas e politicas publicas de
prote¢do, e emergencialmente quando for o caso.”

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Art. 7° Sdo formas de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, entre outras:

I - a violéncia fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda
sua integridade ou satide corporal;

Il - a violéncia psicolégica, entendida como qualquer conduta que
Ihe cause dano emocional e diminuicdo da autoestima ou que lhe
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise
degradar ou controlar suas agbes, comportamentos, crengas e
decisbes, mediante ameaga, constrangimento, humilhagéo,
manipulagdo, isolamento, vigildncia constante, persegui¢ao
contumaz, insulto, chantagem, violagdo de sua intimidade,
ridicularizacdo, exploragdo e limitagdo do direito de ir e vir ou
qualquer outro meio que lhe cause prejuizo a saude psicolégica e
a autodeterminacgéo;

Il - a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que a
constranja a presenciar, a manter ou a participar de relagdo sexual
ndo desejada, mediante intimidagdo, ameaga, coagao ou uso da
forca; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo,
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a sua sexualidade, que a impega de usar qualquer método
contraceptivo ou que a force ao matriménio, a gravidez, ao aborto
ou & prostituicdo, mediante coagdo, chantagem, suborno ou
manipulagdo; ou que limite ou anule o exercicio de seus direitos
sexuais e reprodutivos;

IV - a violéncia patrimonial, entendida como qualquer conduta que
configure retengdo, subtragdo, destruicdo parcial ou total de seus
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens,
valores e direitos ou recursos econémicos, incluindo os destinados
a satisfazer suas necessidades;

V - a violéncia moral, entendida como qualquer conduta que
configure caltinia, difamagéo ou injuria executivo responsavel, apos
anéalise técnica da documentagéo e das provas apresentadas.

Muitas mulheres em situagdo de violéncia sequer formalizam o
delito, por ndo terem condigées financeiras de sair do lar sozinha ou com seus
filhos, submetendo-se, em siléncio, as agressdes por acreditar ndo haver
alternativa. A proposta visa possibilitar que a mulher violentada n&o seja
obrigada a conviver com o seu agressor. Pretende-se com a instituicdo do
aluguel social as mulheres vitimas de violéncia aumentar a rede de protecéo a
essas pessoas, garantindo o direito a dignidade, moradia e seguranga. Nao se
pode negar que a dificuldade em alocar uma mulher que esta sob medida
protetiva, em situagdo de risco, que ndo tem como retornar a sua casa em
seguranga. A dependéncia econdmica e a falta de moradia tornam-se um
problema para as mulheres que sofrem violéncia porque elas acabam
permanecendo naquela situagdo de dependéncia com o agressor. E importante
oferecer formas de saida para o processo de violéncia em que se encontram.
Outrossim, o beneficio atua como condicdo de empoderamento da mulher
vitimizada, dando-lhe a seguranga de poder reconstruir sua vida longe de seu
agressor com um minimo de independéncia financeira para residir em outro local.

A violéncia contra a mulher é uma violagdo dos direitos das
mulheres e consiste em um problema social grave de miltiplos determinantes e
tem suas raizes na construcdo sécio histérica e cultural das relagoes
hierarquicas de poder e na assimetria entre os géneros. A prevengdo e o
enfrentamento da violéncia contra a mulher dependem da conscientizagdo dos
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individuos, familias, comunidades e sociedade em geral, para que possam ser
construidos outros valores. Embora a gravidade e amplitude da ocorréncia de
violéncia contra a mulher, até poucas décadas era tratada como uma
problematica da vida privada. A violéncia contra a mulher apenas recentemente
passou a ser compreendida como um problema publico. A inclusdo da tematica
da violéncia contra a mulher na agenda de politicas publicas, s6 se deu através
de movimentos feministas, que se organizaram para lutar contra a opresséo
feminina, para reivindicar por direitos de cidadania e pelo fim da violagdo dos
direitos humanos das mulheres.

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus nobres
Pares para aprovagao da presente propositura.
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